
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

  

LEI Nº 1.574, DE 12 DE AGÔSTO DE 1958. 

 

  Abre crédito especial de Cr$ 9.600,00 em favor de Adilson Bandeira de 

Menezes. 

 
DOE Nº 1.574, de 15/08/1958.  
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